
DIRECÇÃO DE RECURSOS HUMANOS – INSTITUTO SUPERIOR TÉCNICO 

Av. Rovisco Pais, 1049 – 001 Lisboa Portugal      Tel.: (351) 218 417 000     Fax: (351) 218 419 763 

Home Page: http://areapessoal.ist.utl.pt     E-mail: at@drh.ist.utl.pt 

 

 

Objecto 

O presente documento descreve o procedimento a adoptar pela DRH para atribuição e gozo de férias 

no caso de trabalhadores que, no momento de apuramento do número de dias de férias, estejam ou 

tenham estado na situação de contrato suspenso, prevista nos artigos 230.º a 233.º do RCTFP, de 

acordo com o previsto no artigo 179.º do mesmo. 

 

Convenções 

ANO X – ano no qual se iniciou a suspensão do contrato 

ANO X+1 – ano seguinte ao anterior 

ANO X+2 – ano seguinte ao Ano X+1 

ANO Y – ano no qual cessou a situação de suspensão do contrato, se diferente do Ano X+1 

ANO Y+1 – ano seguinte ao Ano Y+1 

 

Situações 

1 – A suspensão do contrato tem início e fim no mesmo ano (Ano X) 

Início – Ano X 

Final – Ano X 

 

2 – A suspensão do contrato termina no ano seguinte aquele em que teve início 

Início – Ano X 

Final – Ano X+1 

 

3 – A suspensão do contrato termina em ano posterior ao ano seguinte aquele em que teve início 

Início – Ano X 

Final – Ano Y 

 

 

 

 

 

GOZO DE FÉRIAS DE TRABALHADORES 
EM SITUAÇÃO DE CONTRATO SUSPENSO 

 INFORMAÇÃO 
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1. 
01 de Janeiro do Ano X 

Vence-se o direito aos dias de férias base e a dias 
de férias por antiguidade 

(RCTFP, art.º 173.º, n.ºs 1, 2 e 3) 

2A. 
Trabalhador goza dias de 
férias mencionados em 1. 

até 31 de Março do Ano X+1 
 

(RCTFP, art.º 175.º, n.º 2) 

2B. 
Trabalhador não goza a 

totalidade dos dias de férias 
mencionados em 1. até 31 
de Março do Ano X+1, por 

determinação do IST 
(RCTFP, art.º 175.º, n.º 2) 

2C. 
Trabalhador não goza a 

totalidade dos dias de férias 
mencionados em 1. até 31 
de Março do Ano X+1, por 
outro motivo (além do 
mencionado em 2B.) 

 (RCTFP, art.º 175.º, n.º 2) 

2B.1 
Trabalhador recebe a 

remuneração relativa aos 
dias de férias não gozados 
(RCTFP, art.º 179.º, n.º 1) 

2C.1 
Aplica-se o procedimento 

geral 
(caducidade do direito a 
esses dias de férias) 

3. 
01 de Janeiro do Ano X+1 

Vence-se o direito aos dias de férias base e a dias 
de férias por antiguidade 

(RCTFP, art.º 173.º, n.ºs 1, 2 e 3) 

SITUAÇÃO 1: SUSPENSÃO DO CONTRATO TEM INÍCIO E FIM NO MESMO ANO 
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1. 
01 de Janeiro do Ano X 

Vence-se o direito aos dias de férias base e a dias de férias 
por antiguidade 

(RCTFP, art.º 173.º, n.ºs 1, 2 e 3) 

2A. 
Trabalhador goza dias de 
férias mencionados em 1. 

até 31 de Março do Ano X+1 
 

(RCTFP, art. º 175.º, n.º 2) 

2B. 
Trabalhador não goza a 

totalidade dos dias de férias 
mencionados em 1. até 31 
de Março do Ano X+1, por 
determinação do IST ou 
impossibilidade temporal 
(RCTFP, art.º 175.º, n.º 2) 

2C. 
Trabalhador não goza a 

totalidade dos dias de férias 
mencionados em 1. até 31 
de Março do Ano X+1, por 
outro motivo (além do 
mencionado em 2B.) 

(RCTFP, art.º 175.º, n.º 2) 

2B.1 
Trabalhador recebe a 

remuneração relativa aos 
dias de férias não gozados 
(RCTFP, art. 179.º, n.º 1) 

2C.1 
Aplica-se o procedimento 

geral 
(caducidade do direito a 
esses dias de férias) 

3. 
Ano X+1 

Trabalhador tem direito, após 6 meses de serviço, a 2 dias de 
férias por cada mês em que o contrato não esteve suspenso, 
até ao máximo de 20 dias, que pode gozar até 30 de Abril do 

Ano X+2 
(RCTFP, art.º 179.º, n.os 2 e 3, e art.º 172.º, n.º 2) 

SITUAÇÃO 2: SUSPENSÃO DO CONTRATO TERMINA NO ANO SEGUINTE AQUELE 
EM QUE TEVE INÍCIO 
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1. 
01 de Janeiro do Ano X 

Vence-se o direito aos dias de férias base e a dias de férias por 
antiguidade 

(RCTFP, art. 173.º, n.os 1, 2 e 3) 

2. 
Trabalhador recebe a remuneração relativa aos dias de férias não 

gozados mencionados em 1. 
(RCTFP, art. 179.º, n.º 1) 

3. 
Ano Y 

Trabalhador tem direito, após 6 meses de serviço, a 2 dias de férias 
por cada mês em que o contrato não esteve suspenso, até ao máximo 

de 20 dias, que pode gozar até 30 de Abril do Ano Y+2 
(RCTFP, art. 179. º, n.os 2 e 3, e art. 172.º, n.º 2) 

SITUAÇÃO 3: SUSPENSÃO DO CONTRATO TERMINA EM ANO POSTERIOR AO ANO 
SEGUINTE AQUELE EM QUE TEVE INÍCIO 


